
INDICAÇÃO Nº 
2828
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, autorizar estudos e adoção de providências no sentido de que seja feita à doação de um Caminhão Basculante, para uso da Prefeitura do Município de TAIAÇU-SP.  

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO RODRIGUES CALDEIRA, o Município necessita da doação de um caminhão basculante, posto que a cidade possui aproximadamente 6.500 (seis mil e quinhentos) habitantes, com praças, prédios públicos e áreas verdes, onde tal veículo é tão necessário para o atendimento dos serviços da municipalidade, tendo em vista as épocas de safra e falta de chuvas, trazendo a ocorrência de muita seca, doenças respiratórias e, prejuízos ao meio ambiente.

Diante do grande alcance social para a população de TAIAÇU, É FUNDAMENTAL a doação de um caminhão basculante para o Município, tendo em vista que tal veículo irá proporcionar uma melhoria na qualidade de vida de todos os munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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